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5/2015/CGAA5/SGA1 da Superintendência-Geral, de 30 de julho de
2015, e, com fulcro no art. 50, da Lei nº 12.529/11, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-
damentos apontados na Nota Técnica citada, decido pelo deferimento
do pedido de ingresso como terceiro interessado à Associação Bra-
sileira de Televisão por Assinatura - ABTA. e à Sky Brasil Serviços
Ltda. Defiro, ainda, a dilação de prazo requerida pela ABTA e pela
Sky, devendo apresentar sua manifestação até 14/08/2015. Por fim,
considerando que, em razão do ingresso da ABTA e da Sky como
terceiros interessados e das novas informações trazidas aos autos,
restaram dúvidas quanto à participação de mercado das partes, que
pode ser superior a 20%, decido pelo não enquadramento do caso
como procedimento sumário e determino a realização de instrução
complementar, nos termos do art. 7º da Resolução CADE nº 02/2012
e do art. 54 da Lei nº 12.529/11.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

RETIFICAÇÃO

Nos Despachos SG nº 737 e no Despacho SG Encerramento
nº 22, publicados no DOU nºs 126 e 144, de 6 e 30 de julho de 2015,
Seção 1, páginas 31 e 65, respectivamente, referentes ao Processo
Administrativo nº 08012.001029/2007-66 (Apartado de Acesso Res-
trito nº 08700.010950/2014-70). Representante: SDE ex officio. Re-
presentados: Evonik Degussa GmbH, Solvay S.A., Heinz Von Zur
Muehlen, Jean Marie Demoulin e Eric Degroote. Advogados: José
Alexandre Buaiz Neto, Marco Aurélio Martins Barbosa, Barbara Ro-
senberg, José Carlos da Matta Berardo, Tito Amaral de Andrade,
Maria Eugênia Novis de Oliveira e outros. Onde se lê: "Processo
Administrativo nº 08012.007818/2004-68", leia-se: "Processo Admi-
nistrativo nº 08012.001029/2007-66" e onde se lê: "Nº 22", leia-se:
"Nº 23".

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 229, DE 27 DE JULHO DE 2015

Torna públicos os procedimentos, critérios
e prioridades para a concessão de finan-
ciamento de ações de apoio ao trabalho e
renda e capacitação profissional para pes-
soas presas, no âmbito dos Projetos de Ca-
pacitação Profissional e Implementação de
Oficinas Permanentes -PROCAP, com re-
cursos do Fundo Penitenciário Nacional no
exercício de 2015.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, na Lei
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, no Decreto n.º 1.093,
de 3 de março de 1994, no Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 2007,
na Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, na Portaria Interministerial
MP/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011; na Portaria MJ nº
458, de 12 de abril de 2011, na Resolução CNPCP nº 5, de 9 de maio
de 2006, e na Resolução CNPCP nº 1, de 29 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria torna públicos os procedimentos, cri-
térios e prioridades para a concessão de financiamento de projetos de
apoio ao trabalho e renda e capacitação profissional para pessoas
presas, voltados à execução dos Projetos de Capacitação Profissional
e Implementação de Oficinas Permanentes - PROCAP, com recursos
do Fundo Penitenciário Nacional no exercício de 2015.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Portaria, consideram-
se:

I - PROCAP: Projetos de Capacitação Profissional e Im-
plementação de Oficinas Permanentes em estabelecimentos penais
estaduais ou do Distrito Federal, cujos objetos serão a implantação de
oficinas permanentes de Artefatos de Concreto, Blocos e Tijolos Eco-
lógicos, Corte e Costura Industrial, Fabricação de Fraldas, Manu-
tenção de Equipamentos de Informática, Marcenaria, Panificação e
Confeitaria, bem como Serralheria, aliadas às respectivas Capaci-
tações Profissionais; e

II - Ciclo de Implementação: ciclo iniciado pela Portaria
GAB DEPEN nº 119, de 6 de abril de 2015, que compreende o
encaminhamento dos diagnósticos e análise; a publicação de nova
portaria com a previsão orçamentária e descriminação das Unidades
da Federação que poderão apresentar projetos; a análise e aprovação
das propostas encaminhadas; e a implementação das oficinas.

Art. 2º O disposto nesta Portaria está relacionado à Portaria
DEPEN nº 119, de 6 de abril de 2015, que definiu que todas as
Unidades da Federação que desejassem pleitear recursos para a exe-
cução do 4º ciclo do PROCAP deveriam apresentar os diagnósticos
nos termos previstos naquela Portaria, fixando o modelo de for-
mulário de diagnóstico, prazos para encaminhamento e metodologia
de recebimento.

Parágrafo único. Os diagnósticos foram analisados pelo De-
partamento Penitenciário Nacional, que utilizou como critérios para
aceitação a Tempestividade e a Apresentação (método de encami-
nhamento e modelo previsto na Portaria DEPEN 119/2015).

Art. 3º. Todas as Unidades da Federação poderão inserir suas
propostas no Portal de Convênios do Governo Federal - SICONV.

Art. 4º. Os recursos para o financiamento das ações previstas
nesta Portaria, no valor de R$ 12.900.000,00 (doze milhões e no-
vecentos mil reais), serão disponibilizados a partir da dotação or-
çamentária do Programa 2070 - Segurança Pública com Cidadania;
Ação 20 UG - Reintegração Social, Alternativas Penais e Controle
Social; PO 01 - Projetos de Reintegração Social do Preso, Internado
e Egresso; Código do Programa noSICONV 3000020150108; Objeto:

Projetos de Reintegração Social do Preso, Internado e Egresso: 4º
Ciclo doPROCAP - Projeto de Capacitação Profissional e Imple-
mentação de Oficinas Permanentes.

§ 1º Não serão determinados limites para a distribuição dos
recursos, mas deverá ser mantida a proporção de duas partes de
despesas de investimento (capital) para uma parte de despesas cor-
rentes (custeio).

§ 2º Caso alguma Unidade da Federação perca o prazo de
apresentação ou desista de continuar no ciclo de financiamento, os
recursos correspondentes poderão ser destinados equitativamente para
as outras Unidades da Federação interessadas em incrementar seus
projetos, cabendo ao DEPEN atentar para tal tempestividade, ou para
outras prioridades no âmbito das ações deste Departamento.

Art. 5º Poderão ser financiadas despesas correntes/custeio -
material de consumo - e despesas de capital/investimento - aquisição
de equipamentos, desde que diretamente voltadas ao desenvolvimento
das ações propostas e dentro dos limites estabelecidos no § 1º do art.
4º.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional po-
derá utilizar seu poder discricionário para financiar alguma despesa
que não esteja contemplada na lista acima, desde que expressamente
autorizadas e demonstradas no respectivo instrumento e no plano de
trabalho.

Art. 6º É vedado:
I - realizar despesas a título de taxa de administração, de

gerência ou similar;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público,

integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou as-
sistência técnica, segundo o art. 21 daLei nº 12.017, de 12 de agosto
de 2009.

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos
para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

IV - realizar despesa em data anterior à vigência do ins-
trumento;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do ins-
trumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade com-
petente do MJ e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido
durante a vigência do instrumento pactuado;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se de-
correntes de atraso na transferência de recursos pelo MJ, e desde que
os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos apli-
cados no mercado;

VII - transferir recursos para clubes, associações de ser-
vidores ou quaisquer entidades congêneres;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e
desde que previstas no instrumento pactuado;

IX - despesas para elaboração da proposta;
X - despesas gerais de manutenção das instituições pro-

ponentes ou interveniente do projeto (água, energia, aluguel, telefone,
material de limpeza, expediente etc.);

XI - diárias de qualquer natureza; e
XII - realizar outras despesas vedadas pela legislação vigente

ou não previstas no instrumento pactuado.
Art. 7º Os proponentes devem cumprir as disposições legais

e normativas aplicáveis à modalidade de transferência de recursos por
meio de Convênio, observados os roteiros para apresentação de pro-
jetos e a metodologia a serem adotados.

Art. 8º As propostas deverão ser apresentadas exclusiva-
mente pelos órgãos competentes dos Poderes Executivos responsáveis
pela Administração Prisional das referidas Unidades da Federação e
deverão ser acompanhadas por declaração que ateste o modo pelo
qual a unidade federativa pretende alcançar as metas estabelecidas na
Resolução CNPCP nº 1, de 29 de abril de 2008, dentre outros do-
cumentos que serão solicitados pelo DEPEN na fase de análise.

Parágrafo único. Cada Unidade Federativa poderá apresentar
somente uma proposta, com previsão de vigência de vinte e quatro
meses.

Art. 9º As propostas encaminhadas para análise tempesti-
vamente serão analisadas pela Coordenação de Apoio ao Trabalho e
Renda da Coordenação-Geral de Reintegração Social e Ensino da
Diretoria de Políticas Penitenciárias deste Departamento - COA-
TR/CGRSE/DIRPP/DEPEN, observadas a disponibilidade orçamen-
tária e financeira para a definitiva celebração do convênio.

§ 1º As propostas deverão ser cadastradas no Programa nº
3000020150108 no Portal de Convênios do Governo Federal - SI-
CONV, no endereço eletrônico www.convenios.gov.br, no período de
30 de julho a 09 de agosto de 2015, impreterivelmente.

§ 2º Caso seja necessário, o DEPEN indicará eventuais pro-
vidências que deverão ser realizadas para a adequação das propostas
e encaminhamento de documentação necessária à formalização, por
parte do proponente, bem como estipulará prazo para a conclusão das
referidas diligências, sob pena de arquivamento definitivo.

Art. 10. As propostas deverão apresentar, em sua Aba de
Anexos no SICONV, no mínimo três cotações de preços referentes a
cada item a ser adquirido ou serviço a ser contratado que contenha
pelo menos o nome, CNPJ e contato do fornecedor, ou qualquer outra
documentação que possa subsidiar análise comparativa entre os va-
lores indicados na proposta e os preços praticados no mercado, sob
pena de serem desconsideradas.

Art. 11. A contrapartida exigida pela Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - LDO deverá ser calculada sobre o valor total do objeto
e oferecida somente com recursos financeiros a serem depositados na
conta corrente específica do convênio, com previsão de desembolso
para o exercício de 2015, atendidos os limites previstos na LDO.

Art. 12. Os convênios celebrados sob a égide desta Portaria
não poderão ter o somatório de prorrogações superior a vinte e quatro
meses, excetuando-se as prorrogações de ofício.

Art. 13. Os valores e percentuais consignados para esta Por-
taria poderão ser alterados, a critério do Departamento Penitenciário
Nacional.

Art. 14. O financiamento das ações poderá ser revogado por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal con-
duta, sem que isso implique direito à indenização de qualquer na-
tureza.

Art. 15. Os casos omissos ou de natureza específica serão
resolvidos pelo Diretor-Geral do DEPEN.

Art. 16. Informações e esclarecimentos complementares po-
derão ser obtidos pelos telefones (61) 2025-9807/9806 ou pelo en-
dereço eletrônico coatr@mj.gov.br.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 17 de julho de 2015

Nº 1.418 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 9936/2014 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/MG, de 30/08/2011
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/2971-90

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo incólume a

portaria punitiva - multa equivalente a 20.000 UFIRs, com fulcro no
Parecer nº 14259/2015-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 24 de julho de 2015

Nº 1.420 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 7814/2014 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, de 10/08/2011
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ Nº 02.576.238/0001-95

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a penalidade aplicada de multa, no valor de 875 UFIR, com
fulcro no teor do Parecer nº 14.749/2015- DELP/CGCSP, cujas razões
de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante desta
decisão. 3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 1.421 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 12056/2014 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PA, de 24/08/2011
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ Nº 00.865.761/0001-06

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a penalidade aplicada de multa, no valor de 500 UFIR, com
fulcro no teor do Parecer nº 14.752/2015- DELP/CGCSP, cujas razões
de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante desta
decisão. 3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 1.422 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 10163/2014 -
DPF/SJK/SP, de 02/09/2011
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/3071-70

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a penalidade aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR,
com fulcro no teor do Parecer nº 14.266/2015- DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as pro-
vidências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 1.423 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 6828/2014 -
DPF/NIG/RJ, de 16/05/2011
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: CTS VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
Nº 02.250.366/0004-97

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a penalidade aplicada de multa, no valor de 2.501 UFIR,
com fulcro no teor do Parecer nº 15.061/2015- DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as pro-
vidências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.
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